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LTNIDADE III, para a Educação Infantil, a serem realizadas em parceria com
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EDITAL N" OOl/2022 - CMCB III LICEU RIBAMAREN

O Comandante-Geral do CBMMA - Cel QOCBM Célio Roberto
de Ensino e Pesquisa do CBMMA - Cel QOCBM Celso de Jesus

Comandante do CMCB UNIDADE III "Liceu Ribamarense II" - Maj QOCBM
PEREIRA SANTOS, toma público que no período 13 a 15 de dezembro de

abertas as inscrições para o Processo Seletivo de Admissâo 2023 ao Col

Corpo de Bombeiros Militar do Maranhão e demais normas gerais da
do Corpo de Bombeiros Militar do Maraúão e legislações em vigor.

1. DAS VAGAS
Serão oferecidas 40 (quarenta) vagas para a educação infantil, confo

1,1 Requisitos para inscrição
Para ser inscrito no presente seletivo, o (a) candidato (a) deverá pos

idade ou completar 04 (quatro) anos de idade até 31103/2021.

1.2 Vagas para dependentes
Serão considerados dependentes, os descendentes em liúa reta, ou sej

ou servidores civis do CMCB III ou aquele que está sob a sua guarda de
definitivo, conforme previsto no estatuto da criança e do adolescente, Lei 8.
Código Civil Brasileiro, Lei 10.406, de 10.01.02.

1.3 Vagas para pessoa com deficiência
a) Para concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência, o

da inscrição, declarar-se deficiente;
b) Serão considerados candidatos com deficiência aqueles que se enq

5.296/2004, no § 1"do artigo 1o daLei n" 12.764,de27 de dezembro de 2012 (T
Autista), e as contempladas pelo enunciado da Súmula no 377 do Superior Tri
"O portador de visão motrocular tem direito de concolrer, em concuÍso públic
aos deticientes" -, observados os dispositivos da Convenção sobre os
Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Ír' 6949/2
aplicação do percentual de 5% (cinco por cento) reservado às pessoas com
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número fracionado, este seú elevado até o primeiro número inteiro subsequente, independentemente
do valor da parte fracionríria, como disposto no art. 37, § 2o do Decreto n" 3.298/99;

c) O laudo médico apresentado no ato do requerimento de inscrição deverá ser do ano vigente;
d) O candidato com deflciência, se sorteado, deverá comparecer à Comissão Especial de

Educadoras da Pessoa com Deficiência do CMCBIII, em dia, horário e local que posteriormente será
informado na rermião de responsáveis dos alunos sorteados, levando laudo médico atestando a
especificidade, grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao Código da Classificação,
Intemacional de Doenças - CID, para realização de perícia médica;

e) As vagas destinadas às pessoas com deficiência que não forem preenchidas serão
redistribuídas para os candidatos aprovados da Ampla concorrência.

2. ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO
Para os candidatos às vagas de Educação tnfantil, a seleção dar-se-á por meio do

cumprimento de todas as etapas previstas neste edital, a saber: anamnese de identificação, inscrição
e sorteío.

2.1 Anamnese de identiÍicação
A etapa de identiÍicação irá garantir o acesso do estudante com necessidades educacionais

especiais, apoiando-o, a frm de que lhe seja assegurado o acesso à aprendizagem na orgarizaçáo da
classe comum, de acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação, LBDEN - Lei f 9.394196. A
etapa de anamnese tamMm serviú para um prévio diagnóstico.

2.2 Inscrição
As inscrições serão realizadas presencialmente na escola, após a etapa da Anamnese.

23 Sorteio e Soúeio Reserva
Os sorteios serão realizados entre os candidatos devidamente inscritos.

3. AI{AMNESE DE TDENTTFTCAÇÃO
3.1 A etapa da anamnese de identificação serâ realizada por proÍissionais especialistas e

acontecerá anteriormente a inscrição. A etapa NÃO E ELIMINATORIA, tem apenas o intuito de
identificar as necessidades de cada candidato e incluilo na cota devida do processo seletivo.

3.2 Para realização da anamnese é OBRIGATÓRIA a presença do candidato, que deverá
compaÍecer acompanhado dos pais/responsáveis no período de l3ll2/2022 a l5ll2/2022, das 08h00
às 12h00 e das 14h00 às 17h00, na sede do CMCB III *LICEU RIBAMARENSE II", localizado na
Rua Kênia Cristina, S,N, Parque Jair, São José de Ribamar (MA).

4. DA INSCRIÇÃO
4.1 As inscrições serão realizadas na modalidade presencial no período de 13 a 1511212021,

das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00, no Colégio Militar 2 de Julho - Unidade III, locaiizado
na Rua Kênia Cristina, s/n, Parque Jair, São José de Ribamar - MA.

4.3 Documentos necessiírios para inscrição:
a) RG ou Certidão de nascimento do(a) candidato(a);
b) Documento de identidade do(a) responsável pelo(a) candidato(a). Em caso de militar do

CBMMA, identidade funcionai da corporação;
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c) Fotocópia do contracheque para identiÍicação da lotação, em
do CMCB III;

d) Comprovante de residência com unidade consumidora no
Ribamar, exceto para os candidatos inscritos na cota de DEPENDENTE de

e) Laudo médico para os casos citados no item 1.3 do edital.
4.4 Para efetuar a inscrição o(a) candidato(a) deverá estar devi

seu responsáve1, dirigir-se ao posto de inscrição no período indicado no s
comprovante de inscrição. É de inteira responsabilidade do responsável do al
cadastrais corretamente e um número de telefone para contato.

4.5 A entÍega da documentação indicada deverá ser realizada
de todos os documentos originais correspondentes às fotocópias.

4.6 O (a) candidato (a) deverá ter a idade mínima de 4 anos com
2022. A determinação é pautada pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação
CEB n" 6/2010.

5. DO SORTEIO
5.1 O sorteio será público e acontecerá no Colégio Militar 2 de Julho

Ribamarense II", às 09h do dia 1010112023 prua preenchimento das vagas
5.2 O sorteio será fiscalizado pela COMISSÃO composta pelos mem

presidida pelo Diretor Geral do CMCB III.
a) Um representante da Escola;
b) Um representante da Promotoria de Educação do Município;
c) Um representante do Conselho Tutelar;
d) Um representante dos Pais.

Resolução CNE/CEB No 2, de 1" de setembro de 200i, que institui
Educação Especial na Educação Básica.

5.4 Será realizado rur mesma data, o SORTEIO RESERVA, com a
candidatos reservas que substituirão os sorteados classifrcados nas vagas que,
não cumprirem as exigências estabelecidas neste edital.

5.3 Para os alunos com deficiênci4 serão oferecidas vagas de acordo
art 4o, inciso III, 8", § 2o, inciso V, 58 a 60 e com firndamento no Parecer

5.5 O sorteio resen/a será rcallzaáo após o sorteio principal, onde
candidatos (01 PCD, 01 Dep. de BM e 06 Ampla Concorrência), os quais e

5.7 A dir,ulgação da relação dos sorteados estará disponível no dia I
Militar 2 de Julho - Unidade III.

Íeseryas apenas no período da matrícula, obedecendo rigoÍosâmente a ordem
5.6 A presença do responsável nâo será exigida no dia do sorteio,

conste um númeÍo para contato na ficha de inscrição.

6.DAMATRÍCULA
6.1 Os responsáveis dos alunos sorteados no processo seletivo prescri

realizar a maÍicula nos dias 12 e 13 de janeiro ile 2023, das 08h00 às I th00 e
Colégio Militar 2 de Julho IJNIDADE III "Liceu fubamarense II", não sendo
o candidato que não cumprir o disposto neste edital.

End: Rua Keniâ Cristina s/n' - Pârque JaiÍ. F'one: 3225-0781
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7 DOS UITIFORMES
7.I Os pais serão responsáveis por adquiúem os rmiformes utilizados pelos alunos do

Colégio Militar 2 de julho UNIDADE III, que são:

End: Rua KeDia Cristina s/ao - Parque Jair

LIYIFORMES DE TRANSITO UNIFORME INTERNO
LINIFORME DE PASSEIO
(5" AO 9" ANO)

IINIFORME
AGASALHO
(1" AO 9" ANO)

DE TINIFORME DE
EDUCAÇÀO FÍSICA
(TODAS AS TURMAS)

1. Meninos:
r' Caba vennelha rubi escura com

uma listra vertical cinza;y' Sapato social preto;y' Çamisa bege meia manga;
{ Caniseta de malha verme'lha

meia manga;
/ Meia social preta;
/ Cinto vermelho de lona em nylon

com fivela e ponteira dourada;
/ Boina francesa vermelha com

distintivo do CMCB.
r' Turjeta da camisa bege

/ Camisa sem manga
(regata) de malha branca,
com brasão da escola;

r' Cabão vemrelho rubi
(helanca);y' Meia soquete branca;

r' Tênis vermelho Padrão
("a11 star" cano curto).
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6.2 São documentos obrigatórios para a matrícula:
a) Fotocópia de CeÍidão de Nascimento;
b) Fotocópia do CPF do candidato;
c) 02 fotos 3 x 4;
d) Ficha de matrícul4 devidamente preenchida;

e) Termo de conhecimento e aceitação das Normas do CMCB III, devidamente preenchido;
l) Fotocópia da cadeira de vacina afrralizana;
g) Fotocópia do comprovante de residênci4 com unidade consumidora no município de São

José de Ribamar;
h) Fotocópia da carteira do SUS (se tiver);
i) Fotocópia do CPF e RG do responsável (Xerox);
j) Telefone de contato.
k) 01 (uma) resma de papel 44.

6.3 A entrega da documentação indicada deverá ser realizada juntamente com aprcsentação
de todos os documentos originais correspondentes as fotocópias.

6.4 A matrícula será realizada por ordem de chegada dos responsáveis dos candidatos no
Colégio Militar 2 de Julho UNIDADE III.

6.5 O responsável do candidato sorteado, por qualquer motivo, não compareceÍ ao local
indicado, deixar de apresentáÍ algum dos documentos exigidos para matrícula ou não comprovar os
reqúsitos necessririos para ter direitos aos grupos de vagas, dentro do prazo estabelecido por este edital,
seÍá automaticamente eliminado e também impedido de realizat a sua matríerí4 sendo convocado o
próximo candidato de acordo com a classificação no sorteio reserva.

/ Calça de helanca
vermelha rubi;

r' Camiseta branca e

vermelha com brasão da
esco14

r' Meia soquete branca;
/ Tênis vermelho Padrão
('all staf' cano curto);

y' Gorro vermelho.



/ Saia vermelha rubi escura com
uma listra vertical cinza na altura
dojoelho; ou Calça vermelha rubi
escura com uma listra vertical
cinza;

r' Sapato social preto com salto
baixo ou sapatilha preta;

r' Camisa bege meia manga;y' Camiseta de malha vermelha
meia manga;

r' Meia calça cor da pele;
r' Cinto vermelho de lona em nylon

com fivela e ponteira dourada;
r' Boina francesa vermelha com

distintivo do CMCB.r'T eta da camisa be
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7.1 O prazo para aquisição dos mesmos seú informado na rermião
candidatos sorteados.

8 DISPOSTÇOES I'TNAIS
7.1 A inscrição do candidato importará no conhecimento das pre

aceitação das condições da seleção estabelecidas no presente Edital.

Comandante do CMCB III e em última instância administrativa pelo Sr.

CBMMA.
9.1 Este Edital entrará em vigor, na data de sua publicação.

Quartel em São Luís - MA" 29

RÀ M
DIRETORA GERAL/COMANDANTE DO CMCB

Aprovo o presente edital.

Dê-se ciência, publique-se e cumprâ-se.

CÉLI0 ROBERT0 PINTo DEARAÚJO_ CEL
COMANDANTE GERAL DO CBMMA

End: Rua Kenia Cristin4 Vn' - Parque Jair, Fone: 3225-0781

7 .2 Os casos omissos serão resolvidos, sucessivamente, pela C
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CRONOGRAMA DE EVENTOS

Período de inscrição 13 a 15/1212O22 08h00 às 12h00 e

14h00 ás 17h00
CMCB III

Sorteio 10t01t2023 As th00

Às th00

CMCB III

CMCBIIIdos sorteados 1y01/2023
I
I
l

Matrícúas 12 e 13/01/2023 8h00 às 12h00 e
14h00 ás 17h00

Convocação dos Excedentes

(se for o caso)

Matrícula dos Excedentes

(se Íor o caso)

16t0U2023

17 e1810112023 8h00 às 12h00 e CMCB III
14h00 ás 17h00

Reunião dos 21.t01/2{t23 09h00 CMCB III

Email: colegio2dç julho3 (ajgmail.com

I

CMCB III

T

Até 17h00 CMCB III

End: Rua Kenia Cdsti[A ín" - Parqúe Jak
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